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INTRODUÇÃO
A atual educação no Brasil é uma das mais desiguais em todo o mundo, que, apesar de ter conquistado importantes avanços quanto ao seu desenvolvimento econômico, ainda encontra-se em 53º lugar dos 65 países, estudo este avaliado pelo PISA (Programme for International Student Assessment), que por sua vez, é considerado um dos mais importantes rankings de educação do mundo.
O Governo Federal optou por retirar-se do financiamente da educação básica, decidindo que o ensino fundamental seria de responsabilidade dos municípios e o ensino médio dos Estados, interessando-se apenas com o ensino superior e com as escolas técnicas.

   Pedagogicamente pode-se dizer que, ao deixar a educação nas mãos do prefeito de cada município ou cidade, a mesma fica dependente do real interesse do prefeito de aplicar os recursos federais fornecidos, isto é, a educação fica basicamente entregue à sorte e boa vontade. Essa decisão resultou numa diferença radical na educação de crianças de um município e outro.
Muitas escolas públicas no país estão com uma notável carência de professores de qualidade, infra-estrutura básica, fornecimento alimentício, segurança, entre vários outros problemas. Isso ocorre por falta de investimento apropriado do governo que veda os olhos frente a uma necessidade fundamental que está assegurada na nossa constituição.  

 
Podemos utilizar o exemplo de uma cidade em São Francisco do Conde na Bahia, que recebe um pib per capita de  296.00 milhões de reais, enquanto na cidade de Curralinho no Pará, a renda é de 1.900 reais, quase 156 vezes menor. Consequentemente, a renda das escolas será bem inferior. Somente a federalização das escolas públicas poderá garantir a educação igualitária nessas cidades que não recebem o mesmo incentivo. 

 
A federalização das escolas públicas consiste em tornar de responsabilidade da federação, todas as escolas públicas do nosso país, garantindo assim, igualdade na distribuição de rendas nas escolas. Para que isso se concretize é pautável que algumas medidas entrem em vigor como, por exemplo, a ampliação das 451 escolas públicas federais para 156.164 mil escolas no país seguindo o modelo das escolas militares e outras com os melhores desempenhos; transformação das atuais 5.601 carreiras de professores municipais e estaduais em uma única carreira nacional de estado e criação de programas que auxiliem o desenvolvimento da escola pública no país.


A principal questão que analisaremos será se o Brasil tem estrutura suficiente para adotar a federalização das escolas públicas, e quais seriam os impactos econômicos, políticos e sociais que este ato acarretaria. O Brasil poderá, como em qualquer lugar do mundo, ter escolas públicas que representem instrumento de união e identidade nacional, a partir da federalização de suas escolas?

Estabelecemos como objetivo deste trabalho analisar o problema da educação no Brasil, com relação às suas escolas públicas, averiguando, com base na Proposta de Emenda à Constituição, do senador Cristovam Buarque, que faz um acréscimo ao Art. 95, e também baseando-nos no Projeto de Lei do Senado, que regulamenta o disposto no mesmo Art., entre outras fontes de informação, como aplicar a proposta da federalização das escolas públicas sem que haja um possível impacto indesejado em outros setores.


Para tais questionamentos, utilizaremos os métodos de pesquisa exploratória, visto que pretendemos aumentar a nossa experiência e leitura em torno do problema que é a educação brasileira; os métodos de pesquisa exploratória, identificando fatores que determinam a ocorrência dos fatos em estudo; assim como iremos fazer uma pesquisa documental, fazendo um estudo com base em um levantamento, realizado numa visita à uma escola pública de nossa cidade.

1 EDUCAÇÃO NO BRASIL: HISTÓRIA E CONTEXTO
Em nossa Constituição de 1988 temos como um dos princípios da dignidade humana a educação, esta deve ser promovida pelo Estado juntamente com a colaboração da sociedade para que através do seu preparo no exercício da cidadania se obtenha um bom êxito na qualificação de um trabalho, conforme a constituição expressa no seu artigo 205. A partir da analise desse artigo pode-se notar que a educação possui duas divisões: educação básica e superior.

A função da educação básica tem como expressa no artigo 22 da Lei 9.394/ 96, “Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, assegurar-lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores.” Assim o objetivo da educação básica só é dar subsídios para que o educando tenha recursos suficientes para se chegar ao ensino superior.

Então a pessoa só chega ao desenvolvimento pleno quando passa pelo ensino básico que capacita o educando a ter um senso crítico capaz de prepara-lo melhor para ensino superior, sendo considerado pela nossa legislação educando desenvolvido. E quando se chega ao nível de educação superior o educando desenvolve seu pensamento reflexivo, sendo considerado plenamente desenvolvido.

Temos como princípios básicos da educação, igualdade de condições para acesso e permanência na escola. Não se fala aqui de igualdade de direitos, mas do principio da isonomia que implica tratar os iguais de forma igual e os desigual de forma desigual, promovendo a igualdade entre as pessoas; a liberdade de aprender, pesquisar e divulgar o pensamento e arte do conhecimento, essa liberdade consiste em compartilhar com o outro o conhecimento apreendido; o pluralismo de ideias e concepções pedagógicas, coexistência de instituições de ensino públicas e privadas de ensino, pluralismo que significa diversidade de ideias que devem ser respeitadas e garantida a gestão democrática de ensino; direito de ensino publico de qualidade e valorização de profissionais do sistema educacional.


Para que todos esses princípios educacionais fossem formados na Constituição Federal, o Brasil passou por uma construção com rupturas marcantes e fáceis de serem observadas. O momento que marca essa construção é a chegada dos portugueses ao novo mundo, trazendo com eles um padrão de educação Europeia e seus métodos pedagógicos. 

 
Esses métodos pedagógicos funcionaram durante 210 anos até que uma nova ruptura muda o rumo da história da educação no Brasil, com a expulsão dos jesuítas de Portugal e de suas colônias. Depois de décadas marcadas por um vazio enorme, medidas foram tomadas pelo ministro D. José I, Marquês de Pombal, uma delas foi a instituição do Subsídio Literário, imposto que foi criado para o financiamento do ensino primário, mas de nada serviu.

O Brasil começou a ter um novo impulso em sua educação e cultura devido a vinda da família Real para o Brasil-Colônia, em 1808, com o surgimento de instituições culturais e cientificas, de ensino técnico e primeiro cursos superiores. É importante ressaltar que a obra educacional criada por D. João VI, se preocupou com necessidades imediatas da corte portuguesa no Brasil. Cursos criados em diversos setores teve como objetivo preencher demandas de formação profissional influenciando na evolução da educação superior no Brasil.
Em 1834, foi instituída a descentralização da educação básica, mantida pela República, sendo o governo central impedido de assumir uma posição estratégica de formulação política de universalização do ensino fundamental, como acontecia nas nações europeias.  

No ano de 1920, a situação econômico-cultural e politico que se encontrava o Brasil após a Primeira Guerra, o Brasil começou a pensar nas mudanças e debater sobre a situação em que se encontrava. Reformas e movimentos de renovação foram feitas no setor educacional. Nesse período também, surgiram às primeiras universidades brasileiras.

Surge agora um período que um novo estado autoritário é formado, grandes mudanças começaram a acontecer, o surgimento em 1951, da atual Fundação CAPES (Coordenação do aperfeiçoamento do Pessoal do Ensino Superior), a instalação do Conselho Federal de Educação, em 1961, campanhas e movimentos de alfabetização de adultos, expansão do ensino primário e superior.
2  A FEDERALIZAÇÃO
Oficialmente, federalizar a educação significa colocar a fiscalização e o financiamento integral desta sob o controle do Governo Federal. Porém, no Brasil, a federalização consiste apenas na definição de pisos federais que serão, então, assegurados para todas as crianças brasileiras, independente de seus municípios.
Piso Salarial e de Formação do Professor – os salários dos professores são extremamente desiguais, assim como as suas formações acadêmicas. A partir desta constatação, faz-se necessário definir um piso nacional de formação, abaixo do qual o indivíduo não pode ser considerado professor. Faz-se necessário também a definição de um piso nacional de salário, abaixo do qual nenhum indivíduo, no caso, o professor poderá receber.
Piso de Equipamentos e de Edificações – apesar de não ser considerado possível unificar o padrão de estrutura arquitetônica das escolas, nem padronizar os equipamentos existentes em todas elas, é considerado possível garantir um mínimo de condições, abaixo das quais nenhuma escola funcionará, tanto com relaçãp às edificações quando aos equipamentos. Um exemplo básico de uma condição mínima exigível numa escola, é que, ao contrário de como ainda há em 20 mil destas, não poderá haver as mesmas sem banheiros, nem sem energia elétrica, como as 30 mil que ainda temos, nem com parede de taipa, piso de barro ou teto de zinco, entre outros. 
Piso de Conteúdo – diante da dura realidade que enfrentamos, em que existem municípios onde os alunos são aprovados sem fazer provas, em que o professor ensina o que ele quiser ou até mesmo o pouco que ele sabe, resultando na estatística em que 52% das crianças brasileiras concluem a quarta série sem saber ler, é preciso definir pisos nacionais de conteúdo para cada série de cada escola do Brasil. Além da definição de pisos nacionais de conteúdo, é necessário também, aplicar um sistema nacional de fiscalização para exigir o cumprimento desse conteúdo mínimo, recebendo, ainda um incentivo ao ensino de conteúdos adicionais e adaptados à realidade, à cultura, ao conhecimento local, regional. Desta forma, não haveria tanta desigualdade na formação básica das crianças, e com este incentivo supramencionado, as mesmas cresceriam com uma maior riqueza cultural.

Ao contrário de muitas opiniões de oposição à federalização, vale salientar que esta não significa centralização, tirando a liberdade de incentivos locais, impedindo a eficiência administrativa. A federalização foca apenas a imposição da obrigatoriedade dos três pisos federais. Esta não vai depositar o poder educacional no nível federal, que por sua vez teria o trabalho árduo de gerenciar 180 mil escolas existentes no Brasil. A federalização significa manter a administração de cada escola no nível do governo estadual e municipal, como anteriormente, permitindo, ainda, a autogestão de escolas que não pertencem a determinados estados ou municípios, mas que atendam aos três pisos federais e consequentemente recebam recursos federais.

O Brasil tem uma lei imposta por lei federal de responsabilidade fiscal, que contém metas financeiras que precisam ser cumpridas por todos os governantes em todos os níveis. Porém, não existe nenhuma lei que obrigue os mesmos governantes a cumprir metas educacionais. Um dos adicionais da federalização será a criação da Lei de Responsabilidade Educacional, que obriga o Governo Federal, a cada quatro anos, a definir metas, objetivos e prioridades que todos os prefeitos, governadores e presidentes terão que cumprir, estando sujeitos às mesmas penalidades, em caso de não cumprimento, da Lei da Responsabilidade Fiscal.

Para a realização da federalização será necessário aumentar os recursos federais para poder investir em educação básica. Estatisticamente, a federalização vai exigir um investimento do Governo Federal de até R$74 bilhões, dentro de cinco a dez anos. Cerca de R$20 bilhões a mais do que o que o Brasil investiu na educação básica no ano de 2002.

Por fim, para a federalização da educação básica ser concretizada, será necessário a elaboração de instrumentos legais para tal. O senador Cristovam Buarque lançou uma proposta que contém uma Proposta de Emenda à Constituição e de Lei Complementar:
Acrescenta o art. 95 ao ato das Disposições Constitucionais Transitórias, instituindo a Poupança Educacional do Brasil a partir da desvinculação de arrecadação de impostos e contribuições sociais da União. As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3o do art. 60 da constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 
Art. 1o É incluído o art. ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com a seguinte redação: 

"Art. 95. Fica instituída a Poupança Educacional do Brasil, constituída de receitas oriundas da desvinculação de órgão, fundo ou despesa, no período de 2006 a 2015, na proporção de dois por cento da arrecadação de impostos e contribuições sociais da União, já instituídos ou que vierem a ser criados no referido período, seus adicionais e respectivos acréscimos legais. 

§ 1º As receitas previstas na forma do caput deste artigo constituirão o Fundo de Responsabilidade na Educação e terá como objetivo fundamental à melhoria da qualidade da educação dos ensinos fundamental e médio. 

§ 2o O disposto no caput deste artigo não reduzirá a base de cálculo das transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios na forma dos arts. 153, § 5o; 157, I; l58, I e II; e 159, I, "a" e "b", e II, da Constituição, bem como a base de cálculo das aplicações em programas de financiamento ao setor produtivo das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste a que se refere o art. 159, I, "c", da Constituição. 

§ 3o Excetua-se da desvinculação de que trata o caput deste artigo a arrecadação da contribuição social do salário-educação a que se refere o art. 212, § 5o, da Constituição. 

§ 4º A desvinculação prevista neste artigo aplica-se primeiramente a qualquer outra desvinculação constitucional, excetuando-se a receita obtida por esta vinculação do valor da receita a ser calculada para outra desvinculação. 

Art. 2o Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. (BUARQUE, Cristovam. A Federalização da Educação Básica. Disponível em:<http://www.cristovam.org.br/portal3/biblioteca-cristovam-buarque/category/2-educacao.html?download=55%3Aa-federalizacao-da-educacao-basica-educacao-integral-de-qualidade-para-todos> Acesso em: 28 Ago 2013.) 
Da mesma forma foi proposto o projeto de Lei do Senado que Regulamenta o disposto no art. 95 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, instituindo o Fundo de Responsabilidade na Educação e dá outras providências:

O CONGRESSO NACIONAL resolve: 
Art. 1º O Fundo de Responsabilidade na Educação será regido nos termos desta Lei, obedecendo aos seguintes objetivos: 

I – propiciar um piso nacional de referência salarial para todos os professores do ensino fundamental e médio, a ser definido pela União; 

II - viabilizar melhoria nas instalações físicas e equipamentos públicos de ensino fundamental e médio; 

III – garantir o desenvolvimento profissional e a qualificação dos professores de ensino fundamental e médio. 

Parágrafo único. O piso nacional de referência salarial previsto no inciso I somente será pago aos professores municipais e estaduais que forem aprovados em concurso nacional aplicado pelo Ministério de Educação. 

Art. 2º Constituirão receitas do Fundo, além das previstas na Constituição, as seguintes: 

I - 25% do valor anual do valor das emendas dos Congressistas ao Orçamento Geral da União; 

II - depósitos judiciais não reclamados após 5 anos; 

III - saldo de contas correntes, em instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, que não forem recadastradas no período após um ano da sanção desta Lei; 

IV - doações de instituições ou órgãos internacionais; 

V - saldo das contas inativas do FGTS, por mais de 5 anos; 

VI - dotações orçamentárias; 

VII – 1% sobre a remessa de recursos para o exterior por pessoas físicas e jurídicas; 

VII - receitas financeiras do próprio Fundo; 

VIII - outras receitas que lhe forem atribuídas. 

Parágrafo único. No que diz respeito aos incisos II e V, os recursos poderão reverter à origem se reclamados judicialmente pelo real credor. 

Art. 3º Fica instituído o Plano Nacional de Responsabilidade na Educação, de abrangência de quatro anos e revisado anualmente, que definirá a aplicação dos recursos e as metas do Fundo de Responsabilidade na Educação. 

§ 1º Caberá ao Ministério de Educação coordenar e acompanhar a aplicação do Plano previsto no caput deste artigo.. 

§ 2º O Tribunal de Contas da União deverá destacar unidade técnica a fim de acompanhar tempestivamente as atividades do Fundo. 

Art. 4º O ente da federação que não cumprir o Plano Nacional de Responsabilidade na Educação estará sujeito às mesmas restrições previstas quando da violação da Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial: 

I – não poderá receber transferência voluntária para investimento; 

II – não poderá contratar nenhuma espécie de dívida. 

Art. 5º O Prefeito ou governador do ente da federação que não cumprir o Plano Nacional de Responsabilidade na Educação poderá ser inscrito no TCU no rol de inelegívies. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (BUARQUE, Cristovam. A Federalização da Educação Básica. Disponível em:<http://www.cristovam.org.br/portal3/biblioteca-cristovam-buarque/category/2-educacao.html?download=55%3Aa-federalizacao-da-educacao-basica-educacao-integral-de-qualidade-para-todos> Acesso em: 28 Ago 2013.) 
3 O BRASIL PÓS-FEDERALIZAÇÃO

  
Se for aprovado e sancionado a PEC 32/2013, que trata sobre a federalização das escolas públicas no brasil, acarretará em uma igualdade de ensino, pois como foi visto anteriormente, todas as escolas públicas receberão a mesma quantidade de verbas, ocasionando um aumento geral na qualidade de ensino, principalmente nas escolas públicas que recebem verbas diminutas.   
Outra medida importante segundo Cristovam Buarque,  é a transformação das atuais 5.601 carreiras de professores municipais e estaduais em uma unica carreira nacional de estado, consolidando a carreira nacional do magistério com pagamento mínimo de R$ 9.000,00 (nove mil reais). Com essa valorização do salário dos professores, acreditamos que haverá um aumento na disputa de vagas para cargos públicos de professor, formando profissionais mais selecionados e preparados.

  
Cristovam Buarque afirma que menos de 20 (vinte) anos, é o suficiente para que ocorra uma substituição das atuais escolas deflagradas em escolas públicas de qualidade, com infra- estrutura, ele também afirma que é inquestionável a criação da ProEsb (programa de apoio ao estudante da educação básica) e uma criação de um ministério da educação básica.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Tendo em vista que a Constituição Federal tem como um dos seus principios fundamentais a educação de boa qualidade, e o estado junto com a sociedade devem colaborar para uma educação plena e eficaz, defendemos que a federalização da educação básica seria a solução mais viável para a possível erradicação da desigualdade educacional no Brasil.
A partir da aprovação da Proposta de Emenda à Constituição e do Projeto de Lei do Senado transcritos anteriormente no trabalho, começará a existir um progresso na educação do país, pois erradicará a possibilidade de desvio de verba, visto que esta terá menor circulação até chegar ao seu destino, portanto, haverá uma diminuição na corrupção. Além da educação por si só, que será melhorada, formando cidadãos instruídos, que buscam melhorias de vida. 
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RESUMO

Atualmente o Brasil está com intensos problemas no que se refere a  educação básica, por conta de uma desigual e diminuta distribuição de verbas para as escolas publicas. Esse fato, ocasiona uma péssima infra-estrutura das escolas, salários baixos para os professores, ocasionando menos rigor na seleção desses profissionais que leva a uma diminuição na qualidade de ensino. A falta de verba também acarreta na segurança interna das escolas, muitas vezes, a falta de seguranças preparados, faz com que alguns alunos utilizem pontos estratégicos nas escolas para vender drogas. Com a federalização das escolas publicas, as verbas seriam distribuídas igualitariamente a todas as escolas públicas no país, segundo Cristovam Buarque, as escolas públicas deveriam se espelhar nas atuais melhores escolas do país, que são os colégios militares, escolas técnicas etc. Outro ponto forte da federalização é que ela ampliará, segundo Buarque, as atuas 451 escolas publicas federais em 156.164, e consolidará uma carteira nacional do magistério com um salário minimo de 9 mil reais para os professores.
Para que ocorram as melhorias supramencionadas, é necessária a aprovação da PEC, também supracitada, pela maioria absoluta dos membros do senado.
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